
PROCESSO N° 581/2008 PROTOCOLO N.º 9.589.018-0

PARECER CEE/CEB N.º 638/09 APROVADO EM 09/12/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  SEDUC  –  SOCIEDADE  EDUCACIONAL  DE 
CURITIBA - ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL - SEDE

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido  de  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem – Área Profissional: Saúde

RELATORES:  MARIA  LUIZA  XAVIER  CORDEIRO  e  ROMEU  GOMES  DE 
MIRANDA

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  2700/2008–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima,  de 
interesse do Colégio Seduc – Sociedade Educacional de Curitiba – Ensino Médio 
e Profissional -  Sede,  do Município de Curitiba, que por sua Direção, solicita 
Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Área 
Profissional: Saúde.

A  Instituição  foi  credenciada  para  oferta  de  Cursos  de 
Educação Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução nº  2244/04 de 
18/06/04.

2 – Dados Gerais do Curso

● Habilitação Profissional:  Técnico em Enfermagem
● Área Profissional: Saúde
● Autorização/Reconhecimento:  Parecer  nº  278/04-CEE/PR 

e Resolução Secretarial nº 2244/04 de 18/06/04.
● Regime de Funcionamento: Manhã: das 8:00 às 11:30 horas

                                                      Tarde: das 14:00 às 17:30 horas
                           Noite: das 19:00 às 22:30 horas 

● Regime de Matrícula: modular
● Carga Horária: 1955 horas
● Período de Integralização: mínimo de 24 meses

                                           máximo cinco anos
● Requisitos de Acesso:

Módulos I e II – Auxiliar de Enfermagem
     Idade Mínima: 18 anos completos no ato da matrícula.
     Escolaridade Mínima: Estar cursando o 2º ano do Ensino Médio.

1



PROCESSO N° 581/2008

                  Módulo III – Técnico em Enfermagem
     Idade Mínima: 18 anos completos no ato da matrícula.
     Escolaridade Mínima: Ter concluído o Ensino Médio.
     Ter concluído os módulos I e II.

● Número de Vagas: 70
● Modalidade  de  oferta:  presencial,  subsequente  ou 

concomitante

2.1 Perfil Profissional de Conclusão do Curso

Auxiliar de Enfermagem
Os  profissionais  do  curso  de  “Auxiliar  de  Enfermagem”  com  exercício 
regulamentado por  lei,  integram uma equipe que desenvolve  ações de 
promoção,  prevenção,  controle,  recuperação  e  reabilitação,  nas 
necessidades  da  saúde  individual  e  coletiva.  Os  profissionais  deverão 
apresentar bom relacionamento interpessoal e serão capazes de utilizar 
seus conhecimentos e habilidades de forma interdisciplinar para o alcance 
da qualidade do trabalho em enfermagem.

Técnico em Enfermagem
Os profissionais do curso Técnico em Enfermagem integram uma equipe 
que desenvolve ações de promoção, prevenção, controle,  recuperação e 
reabilitação  nas  necessidades  individuais  e  coletivas.  Os  profissionais 
deverão apresentar relacionamento interpessoal, senso crítico, iniciativa, 
flexibilidade  e  senso  de  observação,  podendo  aplicar  suas  habilidades 
para o alcance da qualidade do trabalho da enfermagem de forma ampla, 
permitindo o ingresso do profissional no mundo do trabalho. (fls.  222 e 
223)
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2.2 Matriz Curricular
Técnico em Enfermagem
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2.3 Certificação

Ao aluno que concluir  o módulo I, referente ao Núcleo comum da área da 
Saúde, será conferido uma declaração, para fins de prosseguimento de 
estudos.

Ao que concluir  o conjunto de módulos correspondentes à qualificação 
Profissional (módulo I  e II)  e ter concluído o estágio supervisionado de 
430  (quatrocentas  e  trinta  horas),  será  conferido  o  certificado  de 
“Qualificação Profissional Auxiliar de Enfermagem em Nível Técnico”.

Ao  que  concluir  o  conjunto  de  módulos  correspondentes  à  habilitação 
Profissional (módulos I, II e III) comprovar o Ensino Médio e ter concluído 
o estágio total de 710 (setecentos e dez horas) será conferido o diploma 
de “Técnico em Enfermagem”.  (fls. 407)

2.4 Articulação com o Setor Produtivo 

A Instituição firmou convênios com:
- Hospital Santa Casa de Colombo;
- Hospital Nossa Senhora da Conceição;
- Clínica de Fraturas Novo Mundo Ltda.;
- Clínica Porto Seguro.
Os termos estão anexados às folhas 326 a 351

2.5 Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Debora Vanessa Schena da 
Cruz

- Enfermagem - Coordenação do Curso

Mônica Regina Bettega 
Gossner

- Enfermagem - Coordenador de Estágio

Alice da Silva - Enfermagem - Assistência Domiciliar (Home 
Care) 
- Assistência em Saúde Coletiva

Cleuseli de Fátima Silva - Enfermagem - Clínica Médica
- Materno-Infantil
- Controle de Infecção Hospitalar

Claudinei Machado Nunes - Enfermagem - Técnicas de Terapia Intensiva
- Técnicas em Emergência/ 
Urgência e Trauma

Carolina Maria Guidio Güther - Nutrição - Nutrição e Dietética

Deborah Ariza - Fisioterapia
- Especialização em 
Farmacologia
- Mestranda em 
Farmacologia/UFPR

- Farmacologia
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Edna Maria da Silva de 
Quadros

- Enfermagem
- Especialização em 
Enfermagem  em Emergência

- Planejamento e Organização 
de Enfermagem
- Técnicas e Procedimentos
- Humanização ao Paciente

Elicéia Senkio - Enfermagem - Educação para o Autocuidado
- Geriatria/Gerontologia

Maristela do Rocio Ferreira - Psicologia - Psicologia

Micheli Mendonça - Ciências Biológicas - Microbiologia e Parasitologia

Mirian Aparecida Paiva - Enfermagem - Organização do Processo de 
Trabalho em Saúde
- História da Enfermagem
- Assistência em Saúde Mental

Solange de Souza Molés - Enfermagem
- Especialização em 
Metodologia da Assistência em 
Enfermagem Médico-Cirúrgica 
e em Enfermagem do Trabalho

-Pediatria
- Assistência em Saúde 
Coletiva
- Promoção da Saúde e 
Segurança do Trabalho

Sandoval Luiz de Oliveira Filho - Enfermagem - Enfermagem Cirúrgica
- Promoção da Biossegurança

Sergio Alexandre Costa Artin - Fisioterapia
- Curso de Extensão 
Profissional Responsável pela 
Segurança 'Socorrista”

- Anatomia e Fisiologia 
Humana I e II
- Prestação de Primeiros 
Socorros

Solange Carolina Cruzetta - Letras - Língua Portuguesa
- Metodologia e Pesquisa

Marcos Roberto Fernandes da 
Cruz

- Matemática - Matemática Aplicada à 
Enfermagem

Vanessa Maria Bibas Freitas - Enfermagem - Ética Profissional/Legislação
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3. Relatório dos Resultados Alcançados
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Análise da Evasão Escolar 

De acordo com o relatório em anexo o qual mostra o acompanhamento do 
quadro de alunos desistentes, percebeu-se que a evasão escolar deu-se 
por  motivos  pessoais.  A  escola  dispõe  de  uma  equipe  técnica  e 
pedagógica que analisa  os casos de desistência,  orientando os alunos 
para  uma  possível  solução.  Sabemos  que  a  escola  técnica  atende  a 
demanda  de  alunos  trabalhadores,  portanto,  nem  todos  conseguem 
conciliar  trabalho  e  estudo.  Observa-se  que  muitos  destes  alunos 
retornam para os bancos escolares, uma vez que há maior exigência do 
mundo do trabalho.

Análise dos Egressos

As iniciativas de qualificação profissional para trabalhadores da área da 
saúde  vem  sendo  impulsionadas  desde  a  década  de  80,  a  partir  da 
implantação do sistema único de saúde (SUS). Neste cenário criam-se as 
escolas técnicas para exercer o papel estratégico na profissionalização de 
trabalhadores a nível médio, no qual o colégio Seduc oferta vagas para a 
qualificação destes profissionais ao mundo do trabalho. Hoje a instituição 
qualifica e oportuniza os alunos egressos à atuarem no campo profissional 
ainda em fase de estudo,  pois  dispomos de uma agência  de recursos 
humanos  dentro  da  escola  com  empresas  conveniadas  para  “fazer  a 
ponte” entre aluno e mercado de trabalho. Porém, sabemos que o número 
de  profissionais  formados  tem  ultrapassado  o  número  de  empregos 
criados.  As  mudanças  no  cenário  da  educação  profissional  refletem a 
concepção  presente  na  lei  9394/96  que  entendem  a  educação 
profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, a 
ciência e a tecnologia.

4. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº  0309/08 do NRE de Curitiba, integrada pelos Técnicos Pedagógicos da SEED 
e do NRE: Maria Helena Tomé – Pedagogia, Albino Pedro Zanatta – Matemática 
e  como Perito Neilor  Vanderlei  Kleinübing -  Enfermeiro emitiu Laudo Técnico 
favorável a renovação do reconhecimento do referido curso. (fls. 528 a 548)

No relatório,  a Comissão Verificadora apresenta as seguintes 
informações:

(...)
Número  de  alunos  anualmente  matriculados,  concluintes  e  desistentes 
com análise dos dados apresentados:curso técnico em enfermagem
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(...)
O  Seduc é  uma Instituição  de  Ensino  que  oferta  cursos  de  Educação 
Profissional visando sempre a qualidade dos seus cursos. Contendo salas 
de  aulas  amplas  e  arejadas,  laboratórios  de  informática  com  rede  de 
informação,  biblioteca  com  o  acervo  sempre  atualizado,  laboratório 
específico  para  o  curso  de  enfermagem  com  todos  os  equipamentos 
necessários,  dispondo de recursos materiais a disposição dos alunos e 
professores, tais como: 03 aparelhos de tv, 03  aparelhos de DVD e 02 
retro projetores,  02 projetores de multimídia,  etc.  Todos os professores 
são  habilitados  e  com  experiência  profissional  na  área  educacional, 
fazendo com que a integração escola – empresa se processe de uma 
maneira bastante realista. A oferta de cursos profissionais se dá de forma 
responsável,  com  número  de  vagas  pré  determinado  e  com  toda  a 
infraestrutura necessária para um bom desempenho. Regularmente é feita 
avaliação institucional com o intuito de atender as necessidades do mundo 
do trabalho. O NRE/CTBA com certa regularidade tem feito orientações, 
seja quanto a documentação, seja quanto a elaboração e desenvolvimento 
do plano de curso inclusive orientando adequações que foram feitas no 
regimento escolar. Considerando os fatos somos de parecer favorável ao 
Renovação  de Reconhecimento  do Curso Técnico  em Enfermagem de 
Nível Médio ofertado pelo Colégio Seduc.
(...)
Podemos  assegurar  a  estrutura  física,  o  desenvolvimento  pedagógico 
capacitação  de  docentes/práticas  e  atividades  extra-curricular/projetos 
interdisciplinares,  como   no  físico  e  de  recursos  humanos  e  os 
equipamentos disponíveis, encontram-se conforme determina a Legislação 
vigente. O acompanhamento dos egressos é efetuado de diversas formas, 
entre  as  quais  podemos  citar  os  contatos  através  de  e-mails  e 
correspondências  contendo  informações  e  notícias  da  instituição  e 
contatos  através  de  telefone  e  dispõe  de  uma  agência  de  Recursos 
Humanos  dentro  da  escola  onde  mantém  contato  com  empresas 
conveniadas com o objetivo de encaminhar o aluno para o mercado de 
trabalho.  Como  melhorias,  destacamos  que  a  instituição  ampliou  suas 
instalações,  tornando-a  bastante  confortável  com  suas  instalações 
modernas, contendo 21 salas de aula, sala da direção, contendo 28 m², 
contendo  computadores,  impressora  e  xerox,  a  secretaria  com 22  m², 
contendo  computadores  com  acesso  a  internet  e  com  armários 
adequados, fax. Aquisição de novos computadores, monitores, projetores 
e  ampliação  do  acervo  bibliográfico.  Quanto  ao  desenvolvimento  da 
qualificação  do  corpo  docente,  a  instituição  dispõe  do  plano  de 
capacitação para os docentes com o objetivo de desenvolver habilidades 
pertinentes  à  área  pedagógica  garantindo  a  qualidade  do  processo  de 
formação,  ofertando cursos de capacitação permanente e continuada e 
com encontros de capacitação pedagógica, reuniões com coordenadores, 
visando  a  melhoria  da  qualidade  do  curso.  Podemos  afirmar  que  as 
instalações específicas atendem plenamente as finalidades da proposta.
Diante  do  exposto,  a  comissão  é  de  parecer  favorável  a  Renovação 
Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem do Colégio Seduc.

Laudo Técnico do Perito

Em,  visita  realizada  ao  Colégio  Seduc  –  Sociedade  Educacional  de 
Curitiba  –  Ensino  Médio  e  Profissional,  situado  na  Avenida  República 
Argentina,  3.109,  no município de Curitiba,  para fins de Renovação do 
Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Enfermagem,  área  Profissional: 
Saúde.
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Faço a referida avaliação. A instituição está localizada em local de fácil 
acesso, as salas são bem instaladas e arejadas, o corpo docente tem a 
possibilidade  de  utilizar  equipamentos  pedagógicos  que  ajudam  no 
desenvolvimento das aulas.  Sendo assim, após essa avaliação, sou de 
parecer favorável a Renovação do Reconhecimento do Curso Técnico em 
Enfermagem.

5.  Parecer DET/SEED

Pelo Parecer nº 225/08-DET/SEED, a Secretaria de Estado 
da  Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para  a  renovação  do 
reconhecimento do referido Curso.

Consta às folhas 525, Folha de Despacho da Assessoria 
Jurídica/SEED com os seguintes termos:

(...)
Após análise, entende esta Assessoria Jurídica não haver óbice legal, no 
que se refere aos requisitos das certidões, para o deferimento do pedido, 
tendo  em  vista  a  mantenedora  possuir  bens  suficientes  para  suprir  o 
montante informado, com base na Declaração de Bens constante às fls. 
153/184.
(...)

Em  01/12/2008  o  presente  processo  foi  convertido  em 
diligência junto à SEED para complementações no plano de curso e retornou a 
este CEE em 27/02/2009, pelo Ofício nº 562/2009 - GS/SEED.

II – VOTO DOS RELATORES

Considerando  o  exposto,  somos  pela  Renovação  do 
Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, 
1955 horas, período mínimo de integralização do curso de vinte e quatro meses, 
regime de matrícula modular, presencial, 70 vagas, subsequente ou concomitante 
do  Colégio  Seduc  –  Sociedade  Educacional  de  Curitiba  –  Ensino  Médio  e 
Profissional - Sede, do município de Curitiba, mantido pelo Centro Educacional de 
Curitiba Ltda. - ME, conforme o estabelecido no § 2º,  artigo 37, da Deliberação nº 
09/06-CEE/PR.

A Instituição de Ensino deverá se adequar as exigências da 
Deliberação n.º 09/06 - CEE/PR.

Recomenda-se   que  a  formação  pedagógica  dos  docentes 
do curso , seja ação a ser implementada pela Instituição.
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Encaminhe-se:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para 
expedição do ato de renovação do reconhecimento;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara  de  Educação  Básica  aprova,  com  uma  abstenção  do  Conselheiro 
Arnaldo Vicente, o Voto dos Relatores.

                                 Curitiba, 09 de dezembro de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CEB
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